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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Portarias
Portaria nº. 4.178 de 16 de julho de 2020.

(Que dispõe sobre a Designação de  
Responsável pela Gestão Administrativa 
e Financeira e Responsável pela 
Supervisão Técnica para celebração 
de convênio entre está Prefeitura e o 
Departamento Estadual de Trânsito de 
São Paulo – DETRAN)

Vicente Juliano Minguili Canelada Prefeito Municipal de 
Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar, para fins do convênio a ser firmado 
com o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-SP, no 
âmbito do Programa Respeito à Vida:

I	 – a servidora APARECIDA DE FÁTIMA ANDRADE 
LACERDA, contadora da Prefeitura, portadora do CPF nº. 
296.292.698-30 e do CRC-SP nº. 1SP 289320/O-9, como 
Responsável pela Gestão Administrativa e Financeira;

II	 – o servidor FÁBIO CHAVES SGAVIOLI, arquiteto e 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Trânsito da 
Prefeitura, portador do CPF nº. 332.774.958-25 e do CAU nº. 
A615609, como Responsável pela Supervisão Técnica.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 16 de julho de 2020.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal de Pederneiras

Licitações e Contratos

Extrato
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 69/2018.
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADO: Alessandro Bianchi 15076533870. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do referido contrato 
por mais 05 meses, mantendo-se os valores inicialmente 
contratados. VALOR MENSAL: R$ 1.060,00. ASSINATURA: 
22/07/2020. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido contrato. Pederneiras, 22 
de julho de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 111/2016
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Grifon Brasil Assessoria Ltda EPP. OBJETO: 
Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 111/2016 por 
12 meses, bem como repactuação dos valores constantes da 
Cláusula 2ª do contrato em tela. VALOR MENSAL: R$ 250,00. 
ASSINATURA: 17/07/2020. Ficam mantidas todas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 17 de julho de 2020.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal.
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Atas de registro de preço

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 254/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020
PROCESSO Nº 5955/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida,  e  a empresa  FLORIVALDO DONIZETI BOTELHO 06794583879,  por  seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
2.544, de 25 de julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 18/2020, bem como das leis nº 8.666/93
e 10.520/02,  ao Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado,  com seu respectivo preço
unitário, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total

01 600 horas

Manutenção  mecânica  preventiva  e  corretiva  dos
veículos:  VOLKSWAGEN KOMBI  1600 AR PLACA
CPV-2466; VOLKSWAGEN KOMBI  1600 AR PLACA
CPV-2431; VOLKSWAGEN KOMBI  1600 AR PLACA
CPV-2489; VOLKSWAGEN KOMBI  1600 AR PLACA
CPV-2468; VOLKSWAGEN KOMBI  1600 AR PLACA
CPV-2480; VOLKSWAGEN KOMBI  1600 AR PLACA
CPV-2481; VOLKSWAGEN KOMBI  1600 AR PLACA
CPV-2471; VOLKSWAGEN KOMBI  1600 AR PLACA
CPV-2472

R$ 21,50 R$ 12.900,00

02 700 horas

Manutenção  mecânica  preventiva  e  corretiva  dos
veículos:  VOLKSWAGEN KOMBI  1600  AR  PLACA
CPV-2494; VOLKSWAGEN KOMBI 1600 AR PLACA
CPV-2486; VOLKSWAGEN KOMBI 1600 AR PLACA
CPV-2495; VOLKSWAGEN KOMBI 1600 AR PLACA
CPV-2496; VOLKSWAGEN KOMBI 1600 AR PLACA
CPV-2441; VOLKSWAGEN KOMBI 1600 AR PLACA
DBS-8052; VOLKSWAGEN KOMBI 1600 AR PLACA
DBS-8053; VOLKSWAGEN KOMBI 1600 AR PLACA
DBS-8054; VOLKSWAGEN KOMBI 1600 AR PLACA
CDZ-1346; VOLKSWAGEN KOMBI 1600 AR PLACA
CPV-2451 

R$ 19,50 R$ 13.650,00

03 600 horas

Manutenção  mecânica  preventiva  e  corretiva  dos
veículos: VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
DBS-8092; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
DBS-8063; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
DBS-8095; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
DBS-8074; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
DBS-8069; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
DBS-8086; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
EGI-3701; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
EGI-3741; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
EGI-3702; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
EGI-3728; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
EGI-3718; VOLKSWAGEN KOMBI 1.4 FLEX PLACA
EGI-3703

R$ 21,50 R$ 12.900,00

RRuuaa  SSiiqquueeiirraa  CCaammppooss,,  SS--6644  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  1177228800--000000  ––  PPeeddeerrnneeiirraass//SSPP
TTeell..::  ((1144))  33228833  99557700  ––  FFaaxx::  ((1144))  33228844  11776644  ––  wwwwww..ppeeddeerrnneeiirraass..sspp..ggoovv..bbrr



Quinta-feira, 30 de julho de 2020				   Ano III | Edição nº 616 Página 4 de 44

      PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  PPEEDDEERRNNEEIIRRAASS  

04 500 horas

Manutenção  mecânica  preventiva  e  corretiva  dos
veículos: VOLKSWAGEN KOMBI  FLEX 1.4 PLACA
DBS-8082;  VOLKSWAGEN  KOMBI   FLEX  1.4
PLACA EGI-3729; VOLKSWAGEN KOMBI  FLEX 1.4
PLACA EGI-3735; VOLKSWAGEN KOMBI  FLEX 1.4
PLACA EGI-3732; VOLKSWAGEN KOMBI  FLEX 1.4
PLACA EGI-3750; VOLKSWAGEN KOMBI  FLEX 1.4
PLACA EGI-3719; VOLKSWAGEN KOMBI  FLEX 1.4
PLACA EGI-3708; VOLKSWAGEN KOMBI FLEX 1.4
PLACA EGI-3749; VOLKSWAGEN KOMBI FLEX 1.4
PLACA EGI-3734; VOLKSWAGEN KOMBI FLEX 1.4
PLACA DBS-8091 

R$ 18,50 R$ 9.250,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - Os serviços serão realizados, conforme solicitações da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimo-
nial, de acordo com as necessidades do Município, mediante Autorização de Fornecimento emitida pela
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial, que substituirá o Termo de Contrato, correndo por
conta da Contratada todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto desta licitação, tais
como: seguros, transportes, veículos, equipamentos, ferramentas, EPIs, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, em conformidade com o estabelecido no Anexo I do Edital.

2 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

.CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, no 10º (déci -
mo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal cor-
respondente, devidamente atestada pelo Secretário titular da Secretaria a que o veículo estiver vinculado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá somente após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais compro -
vantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de re-
cuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total do contrato; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas em cada Autorização de Fornecimento emitida pela Secreta-
ria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

2.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Termo de Referência são estimativos e representam as
previsões do Município de Pederneiras para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

3 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços e do Anexo I – Termo de Referência do Edital, devendo ser substituído pela empresa
detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

5 - Todo o pessoal a ser utilizado na realização dos serviços deverá estar devidamente registrado na forma
da legislação vigente.

6 - O licitante vencedor deverá respeitar todas as Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina
do Trabalho,  bem como todas  as  Leis,  Decretos,  Regulamentos  e  Dispositivos  Legais  emitidos  pelas
autoridades  governamentais,  em âmbito  Municipal,  Estadual  e  Federal  e  pertinentes  à  execução  dos
serviços ora contratados.

7 - Todos os encargos tributários, sociais e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho
serão por conta do licitante vencedor.

8 - Todo e qualquer dano provocado ao patrimônio público ou de terceiros, inclusive no que se refere às
redes de serviços públicos, será de inteira responsabilidade da empresa contratada.

9 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da CF/88.

10 - Retenção de 11% (onze por cento) a ser descontado pelo Contratante sobre o valor dos serviços cons-
tantes da Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela Contratada.

11 - Os serviços somente serão recebidos, se estiverem em perfeitas condições, atestados pelo Município
de Pederneiras, sendo recebidos pelo Secretário titular da Secretaria a que o veículo estiver vinculado.

12 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

13  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.
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14 -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

15 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro.

15.1 -  A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como notas fiscais  de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da Contratada o fornecimento
desses documentos;

15.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

15.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

16 - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a detentora fica obrigada a manter
todas as condições de habilitação exigidas no Edital.

17 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 27 de julho de 2020.

FLORIVALDO DONIZETI BOTELHO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 06794583879 Prefeito Municipal

Florivaldo Donizeti Botelho 06794583879
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 255/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020
PROCESSO Nº 5946/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida,  e  a  empresa  JOSÉ L PEREIRA MECÂNICA ME,  por  seu  representante  legal,  acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de
julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 17/2020, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid Especificação R$ Unit. R$ Total

02 200 horas

Manutenção  mecânica  preventiva  e  corretiva  dos
veículos:  VW  SAVEIRO  1.6,  1998,    GASOLINA,
PLACA  CPV-2427;  VW  SAVEIRO   1.6  -
AMBULÂNCIA,  2007,   GASOLINA,   PLACA DBS-
8078;  VW  SAVEIRO   1.6  -  AMBULÂNCIA,  2007,
GASOLINA,   PLACA  DBS-8055;  VOLKSWAGEN
SPACE  FOX,  2009,    BICOMBUSTIVEL,    PLACA
EGI-3726; VW SAVEIRO  1.6 - AMBULÂNCIA, 2012,
BICOMBUSTIVEL,  PLACA EGI- 3720; VW SAVEIRO
1.6  -  AMBULÂNCIA,  2012,   BICOMBUSTIVEL,
PLACA EOB- 9672; FIAT PALIO WEK ATTRACTIVE
1.7, 2013,  BICOMBUSTIVEL,  PLACA EOB-9760; VW
SAVEIRO  1.6  FLEX,  2014/15,   BICOMBUSTIVEL,
PLACA FUE-2291; VW SAVEIRO 1.6 FLEX, 2014/15,
BICOMBUSTIVEL,   PLACA  FTK-5041  E  VW
SAVEIRO  1.6  FLEX,  2014/15,   BICOMBUSTIVEL,
PLACA FVZ-7600

R$ 26,50 R$ 5.300,00

03 200 horas

Manutenção  mecânica  preventiva  e  corretiva  dos
veículos: FORD COURIER 1.6 -  AMBULÂNCIA, 2006,
GASOLINA,  PLACA   DBS-8093; FORD COURIER
1.6  -   AMBULÂNCIA,  2006,   GASOLINA,   PLACA
DBS-8071; FORD COURIER 1.6,  2006,   GASOLINA,
PLACA    DBS-8083;  FORD  COURIER  1.6,  2006,
GASOLINA,   PLACA   DBS-8065; FORD/COURIER L
1.6  FLEX,  2007,   BICOMBUSTIVEL,   PLACA
DBS8067;   FORD  COURIER  L  1.6  FLEX,  2008,
GASOLINA,  PLACA    DBS8079; FORD COURIER
1.6  -   AMBULÂNCIA,  2009,   GASOLINA,   PLACA
EGI-3706;  FORD  COURIER   1.6  FLEX,  2009,
BICOMBUSTIVEL,  PLACA  EGI-3711; FORD FIESTA
SEDAN,  2010,   GASOLINA,   PLACA   EGI-3727;
FORD COURIER 1.6 FLEX, 2010,  BICOMBUSTIVEL,
PLACA  EGI-3742;  FORD  FIESTA 1.6  FLEX,  2010,
BICOMBUSTIVEL,   PLACA   EGI3707  E  FORD
FIESTA 1.6 FLEX, 2011,  BICOMBUSTIVEL,  PLACA
EGI3744

R$ 24,50 R$ 4.900,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - Os serviços serão realizados, conforme solicitações da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimo-
nial, de acordo com as necessidades do Município, mediante Autorização de Fornecimento emitida pela
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial, que substituirá o Termo de Contrato, correndo por
conta da Contratada todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto desta licitação, tais
como: seguros, transportes, veículos, equipamentos, ferramentas, EPIs, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, em conformidade com o estabelecido no Anexo I do Edital.

2 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

.CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, no 10º (déci -
mo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal cor-
respondente, devidamente atestada pelo Secretário titular da Secretaria a que o veículo estiver vinculado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá somente após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 
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4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais compro -
vantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de re-
cuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:

2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total do Contrato; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas em cada Autorização de Fornecimento emitida pela Secreta-
ria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.
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2 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

2.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I - Termo de Referência são estimativos e representam as
previsões do Município de Pederneiras para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

3 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços e do Anexo I - Termo de Referência do Edital, devendo ser substituído pela empresa
detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

5 - Todo o pessoal a ser utilizado na realização dos serviços deverá estar devidamente registrado na forma
da legislação vigente.

6 - O licitante vencedor deverá respeitar todas as Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina
do Trabalho,  bem como todas  as  Leis,  Decretos,  Regulamentos  e  Dispositivos  Legais  emitidos  pelas
autoridades  governamentais,  em âmbito  Municipal,  Estadual  e  Federal  e  pertinentes  à  execução  dos
serviços ora contratados.

7 - Todos os encargos tributários, sociais e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho
serão por conta do licitante vencedor.

8 - Todo e qualquer dano provocado ao patrimônio público ou de terceiros, inclusive no que se refere às
redes de serviços públicos, será de inteira responsabilidade da empresa contratada.

9 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da CF/88.

10 - Retenção de 11% (onze por cento) a ser descontado pelo Contratante sobre o valor dos serviços cons-
tantes da Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela Contratada.

11 -  Os serviços somente serão recebidos, se estiverem em perfeitas condições, atestados pelo Município
de Pederneiras, sendo recebidos pelo Secretário titular da Secretaria a que o veículo estiver vinculado.

12 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

13  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

14  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

15 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro.

15.1 -  A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como notas fiscais  de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da Contratada o fornecimento
desses documentos;
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15.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

15.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

16 - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a detentora fica obrigada a manter
todas as condições de habilitação exigidas no Edital.

17 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

                   Pederneiras, 27 de julho de 2020.

JOSÉ LUIZ PEREIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 323.738.228-06 Prefeito Municipal

José L Pereira Mecânica ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 256/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020
PROCESSO Nº 5955/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e
assistida,  e  a  empresa  JOSÉ L PEREIRA MECÂNICA ME,  por  seu  representante  legal,  acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de
julho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 18/2020, bem como das leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro de Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas
as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação R$ Unit. R$ Total

05 300 horas

Manutenção  mecânica  preventiva  e  corretiva
dos  veículos:  VOLKSWAGEN KOMBI  1600
AR  PLACA  CPV-2413;  VOLKSWAGEN
KOMBI  1600  AR  PLACA CDZ-1358;  VW
KOMBI  PICK UP 1600  AR  PLACA CDZ-
1365;  VOLKSWAGEN  KOMBI  1600  AR
PLACA BFW-9859

R$ 22,50 R$ 6.750,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE EXECUÇÃO
DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - Os serviços serão realizados, conforme solicitações da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimo-
nial, de acordo com as necessidades do Município, mediante Autorização de Fornecimento emitida pela
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial, que substituirá o Termo de Contrato, correndo por
conta da Contratada todas as despesas decorrentes da execução dos serviços objeto desta licitação, tais
como: seguros, transportes, veículos, equipamentos, ferramentas, EPIs, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, em conformidade com o estabelecido no Anexo I do Edital.

2 - O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri -
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou
impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao  Responsável  pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Admi-
nistração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

3  -  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente,  após  verificação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado através de depósito em conta-corrente do licitante vencedor, no 10º (déci -
mo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal cor-
respondente, devidamente atestada pelo Secretário titular da Secretaria a que o veículo estiver vinculado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá somente após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, rela-
tório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa ju-
rídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recupera-
ção judicial. 

4 - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais compro -
vantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de re-
cuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos serviços:
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2.1 - Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre
o valor total do contrato; 

2.2 - A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 - Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;

4 - Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato;

5 - Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a
sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais comi-
nações legais. 

8 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplica-
ção das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os
serviços ofertados, nas quantidades indicadas em cada Autorização de Fornecimento emitida pela Secreta-
ria de Almoxarifado e Controle Patrimonial.

2 - O Município de Pederneiras não está obrigado a contratar uma quantidade mínima de serviços, ficando
a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da contratação.

2.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Termo de Referência são estimativos e representam as
previsões do Município de Pederneiras para as contratações durante o período de 12 (doze) meses.

3 - A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

4 - Os serviços não serão aceitos na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de
Registro de Preços e do Anexo I – Termo de Referência do Edital, devendo ser substituído pela empresa
detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

5 - Todo o pessoal a ser utilizado na realização dos serviços deverá estar devidamente registrado na forma
da legislação vigente.

6 - O licitante vencedor deverá respeitar todas as Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina
do Trabalho,  bem como todas  as  Leis,  Decretos,  Regulamentos  e  Dispositivos  Legais  emitidos  pelas
autoridades  governamentais,  em âmbito  Municipal,  Estadual  e  Federal  e  pertinentes  à  execução  dos
serviços ora contratados.

7 - Todos os encargos tributários, sociais e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho
serão por conta do licitante vencedor.
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8 - Todo e qualquer dano provocado ao patrimônio público ou de terceiros, inclusive no que se refere às
redes de serviços públicos, será de inteira responsabilidade da empresa contratada.

9 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da CF/88.

10 - Retenção de 11% (onze por cento) a ser descontado pelo Contratante sobre o valor dos serviços cons-
tantes da Nota Fiscal ou Fatura apresentada pela Contratada.

11 - Os serviços somente serão recebidos, se estiverem em perfeitas condições, atestados pelo Município
de Pederneiras, sendo recebidos pelo Secretário titular da Secretaria a que o veículo estiver vinculado.

12 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal  n.º  8.666,  de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto
Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

13  -  O  preço  registrado  obriga  o  proponente  e  poderá,  justificadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico-financeiro, para menos ou para mais.

14  -  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor,  após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter o mesmo objeto cotado na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução
dos preços de mercado.

15 - O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico-
financeiro.

15.1 -  A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos,  tais como notas fiscais  de
aquisição, serviços, transportes e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de
desoneração do compromisso, sendo de responsabilidade exclusiva da Contratada o fornecimento
desses documentos;

15.2 - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente
o registro em relação ao item;

15.3 - A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

16 - Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, a detentora fica obrigada a manter
todas as condições de habilitação exigidas no Edital.

17 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da Contratada, bem como
a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 27 de julho de 2020.

JOSÉ LUIZ PEREIRA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 323.738.228-06 Prefeito Municipal

José L Pereira Mecânica ME
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020
PROCESSO Nº 294/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dois dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo,
sito  a  Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente
representada e assistida, e a empresa COMPREX COMERCIAL EIRELI, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de
2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão eletrônico nº 11/2020, bem como das
Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados,
com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

28 100 UN
Grampeador de papel para mesa, 
estrutura metálica, para mais de 100
folhas. 

CLASSE R$ 30,00 R$ 3.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado
Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de
Pederneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente
normal,   correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,
transporte,  carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários
decorrentes do fornecimento.

3 – O prazo de validade dos materiais deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data
da entrega no Almoxarifado Municipal.

4.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 30 de julho de 2020				   Ano III | Edição nº 616 Página 18 de 44

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos de  eventuais  atrasos de pagamento,  desde  que a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.
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2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10  -  Caso seja  necessário,  o  Município de  Pederneiras  reserva-se  no direito  de  enviar
amostra  do produto  para  realização  dos  ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta
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do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

      Pederneiras 02 de julho de 2020

GILMAR ALVES TEODORO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF nº 053.590.138-000 Prefeito Municipal

Comprex Comercial Eireli
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 210/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
PROCESSO Nº 6842/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa  AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA por
seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04
de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 60/2020,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,  observadas  as  seguintes  cláusulas  e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

04 3.500 CO Brometo de piridostigmina 60 mg 
MESTINON

CELLERA
R$ 0,33 R$ 1.155,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2  -  A Autorização  de Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de comunicação  que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive  fac-
símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem apresentar,  no  caso  de  vencerem a  licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem  entregues  de  acordo  com  o
estabelecido na licitação.
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5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação,  devem
apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA
NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da
data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos de  eventuais  atrasos de pagamento,  desde  que a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
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7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 30 de julho de 2020				   Ano III | Edição nº 616 Página 26 de 44

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras 17 de julho de 2020

CINTIA RENATA PEREIRA DE FALCO VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF Nº 316.535.748-01 Prefeito Municipal

Aglon Comércio e Representações Ltda

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 30 de julho de 2020				   Ano III | Edição nº 616 Página 27 de 44

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 208/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
PROCESSO Nº 6842/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada  e  assistida,  e  a  empresa  CM HOSPITALAR  S.A. por  seu  representante  legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 60/2020, bem como das Leis nº
8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

02 1.000 CO
Linagliptina 2,5 mg + cloridrato de 

metformina 850 mg 

TRAYENTA DUO

BOEHRINGER 
R$ 2,42 R$ 2.420,00

05 1.000 CO Cloridrato de diltiazem 30 mg 
CARDIZEM

BOEHRINGER 
R$ 0,35 R$ 350,00

08 4.000 CO Pirfenidona 267 mg (Esbriet) 
ESBRIET

 ROCHE 
R$ 30,77 R$ 123.080,00

10 500 CO
Empagliflozina 25 mg + linagliptina 5 mg 

(ref. Glyxambi) 

GLYXAMBI

BOEHRINGER 
R$ 7,61 R$ 3.805,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2  -  A Autorização  de Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de comunicação  que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive  fac-
símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
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da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 -  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem apresentar,  no  caso  de  vencerem a  licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem  entregues  de  acordo  com  o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação,  devem
apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA
NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da
data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 30 de julho de 2020				   Ano III | Edição nº 616 Página 29 de 44

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos de  eventuais  atrasos de pagamento,  desde  que a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;
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5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
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preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras 17 de julho de 2020

ELISANGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS
SANTOS

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF Nº 251.113.738-02 Prefeito Municipal
CM Hospitalar S.A.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 209/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
PROCESSO Nº 6842/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI
- ME por seu representante legal,  acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023,  de 04 de fevereiro  de 2000 e  4.011,  de 02 de junho  de 2014 e  do edital  de  Pregão
Eletrônico  nº  60/2020,  bem como das  Leis  nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

01 1.500 CO Cloridrato de lercanidipino 10 mg EMS R$ 1,74 R$ 2.610,00

07 1.000 CO
Luteína enriquecida com vitaminas C e E,

selênio e zinco 

LEGRAND

(EMS)

VIELUT

R$ 2,31 R$ 2.310,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2  -  A Autorização  de Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de comunicação  que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive  fac-
símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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4 -  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem apresentar,  no  caso  de  vencerem a  licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem  entregues  de  acordo  com  o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação,  devem
apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA
NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da
data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.
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3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos de  eventuais  atrasos de pagamento,  desde  que a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
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9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras 17 de julho de 2020

MAICON UILIANS BACKES VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF Nº 040.825.149-29 Prefeito Municipal
Distribuidora de Medicamentos Backes Eireli-

Me
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 207/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 60/2020
PROCESSO Nº 6842/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos
Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de
Pregão Eletrônico nº 60/2020, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui  objeto  da  presente  Ata,  o  Registro  de  Preços  dos  seguintes  medicamentos  para
atendimento de ações judiciais:

Item Quant. Un. Descrição Marca Valor unit. Valor Total

11 40 FR

Dipropionato de beclometasona 100 

mcg + fumarato de formoterol di-

hidratado 6 mcg + brometo de 

glicopirrônio 12,5 mcg – frasco com 120 

doses 

TRIMBOW

CHIESI
R$ 203,43 R$ 8.137,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2  -  A Autorização  de Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de comunicação  que
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada,  inclusive  fac-
símile e correio eletrônico.

3 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no CAF – Central de Abastecimento
Farmacêutico, localizado na Rua Valdir Cantarin, nº O-1399 – Núcleo Habitacional Michel
Neme, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7:00 às 16:00 horas, correndo por conta
da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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4 -  As  distribuidoras  de  medicamentos  devem apresentar,  no  caso  de  vencerem a  licitação,
certificado  de  procedência  dos  produtos,  lote  a  lote,  a  serem  entregues  de  acordo  com  o
estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação,  devem
apresentar em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA
NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da
data da entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.

7 -  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.
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3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5  -  Nos  casos de  eventuais  atrasos de pagamento,  desde  que a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebe-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos medicamentos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;
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6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
 
8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
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9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3  –  A Administração,  simultaneamente,  ou  após  a  desoneração,  poderá  promover  licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo
com os praticados no mercado.

10 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

Pederneiras 17 de julho de 2020

ADRIANO OLIVEIRA DE SOUZA VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF Nº 346.155.038-81 Prefeito Municipal

Dupatri Hospitalar Com, Imp. e Exp. Ltda
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PODER LEGISLATIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Legislativos Resumo da Sessão

Rua Belmiro Pereira, O-58 - CEP 17280-000 - Caixa Postal 140 - Fone (14) 3283-8810
E-Mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br - www.camarapederneiras.sp.gov.br

RESUMO DA ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDERNEIRAS, Estado de São Paulo, realizada no dia 27 de julho de 2020, com
início às 18 horas, no Plenário “Dr. Alberto Clementino Moreira”. Presentes os
Senhores Vereadores e Vereadoras: Regina Barrach, Durvalina Simões Nabi,
Adriano do Postinho, Danilo Alborghetti, Ezequiel Lima, Chapéu, Joãozinho da
Farmácia, Professor Marildo e Vartão do Sucatão. Aberta a Sessão, passou-se ao
EXPEDIENTE – Do Executivo: Nada constou. Do Legislativo: PROJETO DE LEI
COMPLEMENTAR Nº 36/2020, “Institui o Código Ambiental do município de
Pederneiras, e dá outras providências", de autoria do Vereador Joãozinho da
Farmácia. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS :  Nada constou.
REQUERIMENTOS: Foi aprovado somente o requerimento nº 95 do Vereador
Chapéu. INDICAÇÕES: nºs 79 e 81 do Vereador Chapéu; nº 80 do Vereador
Joãozinho da Farmácia e nº 82 do Vereador Ezequiel Lima. ORADORES
INSCRITOS - Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Joãozinho da
Farmácia, Adriano do Postinho, Chapéu e Professor Marildo. ORDEM DO DIA – Em
única deliberação, PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 8/2020, (Dispõe sobre a criação
de programa de visitação monitorada de grupos escolares, denominado
‘EDUCÂMARA’), de autoria do Vereador Adriano do Postinho: APROVADO por 6
votos contra 1 e 1 abstenção, sendo o voto contrário do Vereador Professor
Marildo e a abstenção da Vereadora Durvalina Simões Nabi. EXPLICAÇÃO
PESSOAL – Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores: Chapéu, Adriano do
Postinho e Professor Marildo. Nada a mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
determinou que fosse lavrada a presente Ata que depois de assinada, será
publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município, e encerrou a Sessão.

- documento assinado digitalmente -

Danilo Alborghetti
Presidente

- documento assinado digitalmente -

Regina Barrach
1ª secretária
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Atos Oficiais Resoluções
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